
DISCUT'IÜOt')ft
em5 o,p§__ed

ffi"§
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA DE HERVAL

g Ça-r---,b'
t,s* <e

,4PF? üü HM PLEü\IÂffiâü Pi;iI

rmÕ,Ld*;(Ltif 
- :t;&§b

J,-- -
r.Ir--.

PROJETO DE LEI No 23, DE í8 DE MARÇO DE 2026 Fllr:srÜnr{rr

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A EFETUAR

CoNTRATAÇÃO TEMPORARTA POR EXCEPCTONAL

TNTERESSE PUBL|CO DE 01 (Ut\n) B|OLOGO, POR

PRAZO DETERMINADO, MED]ANTE PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO

O PREFEITO tMUNICIPAL DE HERVAL/RS, no uso de suas atribuiçÕes legais

que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município, remete aos

Nobres Vereadores o presente Projeto de Lei.

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar um Biologo, com atribuições

e vencimentos equiparados aos da Lei Municipal n.o 96612011, para atendimento de

necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma dos arts. 229 a 233

da Lei tMunicipal no 96212011.

Art. 20 O contrato será pelo prazo determinado de 12 (doze) meses, prorrogável

por igual período, na forma do Art. 231 da Lei no 962t2011, e será precedido de

processo seletivo simplificado.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, Herval, 18 de março de 2026

Celso Silveira
nicipal

PRHGCIADO
Em ão o

Prefeito

Art. 3o A contratação a que se refere a presente lei correrá por dotações próprias

do Poder Executivo.
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Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITI.JRA DE HERVAL

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI NO 2312026

Senhores Vereadores, estamos encaminhando Projeto de Lei que trata da

contratação emergencial por prazo determinado, mediante Processo Seletivo

Simplificado, de um Biólogo para desempenhar suas funçôes junto ao Departamento de

tt/eio Ambiente da Secretaria Municipal de Planejamento, Projetos e Meio Ambiente.

Recentemente, a única servidora ocupante do cargo de Bióloga na carreira

do lVlunicípio precisou se afastar por questÕes de saúde, estando ainda em recuperação

de procedimento médico. A demanda do setor de meio ambiente e de licenciamentos

ambientais que incumbia à servidora está, atualmente, acumulada e defasada,

causando potenciais p§uízos aos usuários dos serviços, bem como à própria

administração, que tem diversas demandas relacionadas ao Meio Ambiente que exigem

respostas urgentes, inclusive em expedientes dos órgãos de controle e em processos

judiciais.

Não há concurso vigente atualmente para o cargo, não se podendo aguardar

uma eventual ampliaçâo de vagas e realização de certame. Estima-se, ainda, que,

mesmo com o retorno da servidora afastada, a retomada do serviço represado exigirá a

presença tanto desta quanto do profissional contratado temporariamente para a

retomada do regular andamento, tazão por que se pretendeu a contratação pelo prazo

máximo previsto no art. 231 do Regime Jurídico Unico.

Por essas razões, solicitamos a análise e aprovação do presente Projeto de

Lei, em reqime de urgência.

Celso Silveira
nicipalP
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA DE VEREADORES DE HERVAL

BANCADA DO MDB

A Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

EMENDA MODIFICATIVA NO 001/2026

AO PROJETO DE LEI NO 2312026

Altera o Art. 20 do Projeto de Lei no 2312A26.

Art. 1o O Art. 2o do Projeto de Lei no 2312426 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 O contrato será pelo prazo determinado de 06 (seis) meses, podendo ser
prorrogado por igual período, na forma do Art. 231 da Lei n0 962t2U1, e será precedido

de processo seletivo simplificado.

Justificativa

A presente emenda tem por objetivo adequar o prazo da contratação temporária ao
princípio da excepcionalidade, garantindo maior controle e reavaliaçâo da necessidade

do vínculo, sem p§uízo da continuidade do serviço público, uma vez que permanece a
possibilidade de prorrogaçâ0,

Plenário Vereador Elio Soares 31 de março de 2026
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r MaÊins Carva

'Dae órgãos, doe sangue, salve vidas"
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Parecer Jurídico n, 3212A26

lnteressado: Câmara Municipal de Herval/RS.

Assunto: Projeto de Lei n.23/2026 - Contratação temporária de Biólogo (com Emenda

Modificaüva ne 01/2026).

I- RETATÓRIO

Submete-se à análise desta Assessoria Jurídíca o Pnojeto de Lei ns 2312A26, de
iniciativa do Poder Executivo Municipal, que visa autorizar a contratação temporária de
profissional da área de Bíologia, mediante processo seletivo simplificado.

Posteriormente, foi apresentada a Emenda Modificaüva ns 001/2026, de
autoria parlamentaL que altera a redação do art. 2e, fixando o prazo da contratação
em 06 (seis) meses, prorrogável por igual período ,

A justificativa da emenda fundamenta-se na necessidade de adequação ao
princípio da excepcionalidade, garantindo maior controle e reavaliação periódica da

necessidade da contratação.

É o relatório.

[ - FUNDAMENTAçÃO

1. Da iniciativa legislativa

O projeto trata de matéria relativa à contratação temporária de pessoal no
âmbito do Poder Executivo, inserindo-se na organização administrativa e gestão de
recursos humanos.

Nos termos da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, compete
privativamente ao Chefe do Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre
se rvidores pú bl icos e contratações tem porá rias.

Plaza Hub Sâo Rafrel - 60 Andar - Sala 63
Av. Alberto Bins, 514 - Centro, Porto Alegre-Rs

r)é | @ ogrupo.acgrn
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No caso, a proposição foi regularmente encaminhada pelo Prefeito Municipal,
não havendo vício de iniciativa.

Quanto à emenda apresentada, observa-se que a modificação restringe-se ao
prazo da contratação, não innplicando criação de cargos, aumento de remuneração ou
alteração estrutural do serviço, razão pela qual não se verifica invasão da competência
privativa do Executivo.

2. Da possibilidade de contratação temporária

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso lX, admite a contratação por
tenrpo determinado para atender necessidade temporária de exeepcional interesse
público.

No caso em análise, a contratação se justifica em razão do afastamento de
servidor e do acúmulo de demandas técnicas, circunstâncias que, em tese,
caracterizam situação excepcional. Alem disso, o projeto prevê a realização de
processo seletivo simplíficado e estabelece prazo determinado, atendendo aos

requisitos legais.

3. Da análise da emenda nnodificaüva

A Emenda Modificativa ne 00U2026 altera o prazo da contratação para 06
(seis) meses, prorrogável por igual período .

Sob o ponto de vista jurídico, a alteração é adequada e contribui para o
aperfeiçoamento da proposta, pelos seguintes fundamentos:

. reforça o caráter temporário e excepcional da contratação;

" permite maior controle administraüvo e reavaliação periódica da necessidade;
. evita a consolidação indevida de vínculo precário;
. mantém eornpatibilidade com a legislação municipal aplicável"

í

A emenda não implica aumento de despesa, tampouco altera a natureza da

contratação, não havendo óbice à sua admissibilidade.

PLsâ Hub §ío Ra&el - 60 Andar - Sala 63
Av. Àlberto Bins, 514 - Centro, Porto Alegre-RS
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I g 1sr;ssass-osaz



,.

I
:

i*uroAtGM

/

À§SLS§ÔRIÂ E CONSULTORIÀ
Eu cxsrÃo MUNIcIPAL

4. Da observânçia à Leide Responsabilidade Fisçal

A contratação temporária de pessoal implica aumento de despesa pública,

devendo observar as disposições da Lei Complementar ne 10U2CI00 (l-ei de

Responsabilidade Fiscal).

Nos termos do art. 16 da referida legíslação, a criação ou expansão de despesa

deve estar acompanhada de estimativa de irnpacto orçamentário-financeiro, bem

como demonstrar compaübilidade com a Lei Orçamentária Anual, Plano Plurianual e

Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Além disso, deve ser observado o cumprimento dos limites de despesa com

pessoal estabelecidos pela legislação vigente'

Nesse senüdo, recomenda-se que a Administração comprove, no processo

admínistrativo correspondente a existência de dotação orçamentária suficiente, bem

como a adequação da despesa aos instrumentos de planejamento e o atendimento dos

limites legais de despesa corn pessoal.

A emenda apresentada não altera o impacto financeiro orÍginalmente previsto,

mantendo-se a necessidade de observância desses requisitos.

5. Da análise iurídica da proposta

Considerando o projeto original e a emenda apresentada, verifica-se quê:

. a iniciativa legislaüva é adequada;

. a contratação temporária encontra respaldo constitucional;

. a justificativa demonstra situação de excepcional interesse público;

. a emenda aperfeiçoa a proposta ao reforçar a temporariedade;

. não há vícios formais ou materiais que impeçam a tramitação.

!il - coNcLUSÃO

Ante o expostq esta Assessoria Jurídica opina pela regular üamitação do Proieto de

Lei ne 2tl?lüZ6, com a Emenda Modificaüva ng 00U2A26, por entender que a

proposta êncontra respaldo na legislação vigente e ãtende ao interesse público.

PlszaHrú São Bafeel - 60 Andar - §ala 63
Av. Alberto Bins, 514 - Centro, Porto Alegre-Rs

| @ ogrupo.acgm
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Destaca-se que a emenda apresentada contribui para o aperfeiçoamento do
projeto, reforçando o caráter excepcional da contratação temporária.

Ressalta-se, por cautela, a necessÍdade de observância das exigências da Lei de
Responsabilidade Fiscal quanto à adequação orçamentária e aos limites de despesa
com pessoal.

O presente parecer possui natureza opinativa, desünando-se a subsidiar a

atividade legislativa e contribuir para a conformidade jurídíca do processo legislativo,
bem como para a miügação de riscos perante os órgãos de controle.

Herval, 31 de rnarço de 2026.

Daniel Dias Ribeiro - OAB/RS n. 111.432

Ptrza IIrú §ão Ra&el - 6oAndar - Sala 6g
Av. Alberto Bins, 514 - Centro, Porto Alegre-Rs
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coMISSÃo ns coNsTltulçÃo E JUSTIÇA

Ohfeto: Ptoieto de Lei Íf 023/2026 de origem do Poder
Executivo

JUSTIFICATMDE VOTO

I - Relatório

Referente ^o 
Ptoieto de l,ei no 02312026 de autoria do Poder

xecutivo, o quai dispõe sobre "Àutoriza o Poder Executivo a efetuar

contrataçào temporánapar excepcional interesse público de 01 (um) tsiólogo,

p {)f p f 
^zo 

deter:rninado, mediante P ro ces s o S eietivo Simplificado. "

II- Análise

Quanto ao aspectO fomtal o projeto de lei pfoposto é

constitucional e está de acordo com legislaçào atinente à matéria.

III- Voto

Em face cie todo o exposto, em virtude da constitucionalidade do

Projeto pfoposto, o PL 0n/2A26 está apto a sef submetido à votação em

Pienáno.

Vet" Yet. Davi Ricatdo Nobre dos Santos

Secrctádo

Ver. João Bosco Sais de Paiva

Relator
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